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                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo n°
23113.029222/2018-70.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o servidor MARCUS PAULO ROSA BARBOSA, Engenheiro - Área, Classe E,
Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 7, matrícula SIAPE n.º 1642842, lotado no
Departamento de Obras e Fiscalização, como Fiscal do Contrato 004/2019-UFS, firmado com a
Potência Construtora Ltda Epp, referente à implantação da infraestrutura (fundação,
pavimentação, energia elétrica, cabeamento estruturado, instalações hidrossanitárias e
drenagem) para a instalação de módulos habitáveis que atenderão ao Hospital Universitário
"Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro".
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Engenheiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, CARLOS RENOIR DO NASCIMENTO LIMA,
matrícula SIAPE n.º 2626303, lotado no Departamento de Obras e Fiscalização/INFRAUFS, em
exercício na Função de Chefe da Divisão de Construção e Fiscalização - DICOF/DOFIS.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria revoga a Portaria 99/2019-PROPLAN e entra em vigor na data de sua
publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
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PORTARIA N° 105 DE 09 DE MAIO DE 2019



PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

 
 



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.020090/2019-00;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2379.023/2019- UFS, a servidora ALAIDE HERMÍNIA DE
AGUIAR OLIVEIRA, Professor Associado, Nível 02, matrícula SIAPE nº 2088482, lotada no Departamento de
Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DOD/CCBS, em exercício na função de Pró-Reitora de
Extensão e Assuntos Comunitários.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Município de Brejo Grande/SE tem
como objeto viabilizar formas de cooperação técnica, científica e pedagógica a fim de oferecer campos de estágios
curriculares, práticas acadêmicas, pesquisas, ensino, extensão e projetos afins, por meio de ações conjuntamente
articuladas.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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PORTARIA N° 104 DE 28 DE MAIO DE 2019



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.027603/2019-03,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 27/05/2019 a 23/08/2019, ao servidor 
TALES IURI PAZ E ALBUQUERQUE, Professor Adjunto, 02, matrícula SIAPE n.º 1921622,
lotado no Departamento de Educação em Saúde do Campus Prof. Antônio Garcia Filho, para
realizar curso à distância de Introdução ao Geoprocessamento, pelo Instituto GEOeduc, com
sede na cidade de São José dos Campos, São Paulo, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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PORTARIA N° 728 DE 31 DE MAIO DE 2019



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.025772/2018-10.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato 001/2019, firmado com a Sólida
Engenharia e Construções Ltda para execução da 1ª etapa de implantação do Campus
Universitáro do Sertão, conforme segue:
 
Art. 2º- Designar o Engenheiro-Área MANOEL FERNANDO FREIRE CABRAL, matrícula SIAPE
nº 1643178, lotado na Divisão de Construção e Fiscalização do Departamento de Obras e
Fiscalização - DICOF/DOFIS/INFRAUFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, como coordenador da comissão.
 
Art. 3º- Designar o Engenheiro-Área LEONARDO JOSÉ DE SÁ MATOS, matrícula SIAPE n.º
1683513, lotado na Divisão de Projetos do Departamento de Obras e Fiscalização -
DIPRO/DOFIS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, como Membro 1 da
Comissão, responsável por assumir a Coordenação da mesma quando da ausência do fiscal
designado no art. 2º.
 
Art. 4º - Designar o Assessor do Reitor, matrícula SIAPE nº 1694844, JORGE ANTÔNIO VIEIRA
GONÇALVES, como Membro 2 da Comissão, responsável por assumir a Coordenação da
mesma quando da ausência dos fiscais designados nos arts. 2º e 3º.
 
Art. 5º - Designar o Arquiteto e Urbanista, matrícula SIAPE nº 1954567, JÚLIO CÉSAR
OLIVEIRA SANTANA, Lotado na Divisão de Projetos - DIPRO/DOFIS/INFRAUFS, como Membro
Suplente da Comissão, passando à condição de Membro da mesma quando da ausência de
qualquer dos integrantes designados nos arts. 2º, 3º e 4º.
 
Art. 6º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
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PORTARIA N° 106 DE 14 DE MAIO DE 2019



PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.031361/2019-44/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora ELIZABETH
AZEVEDO SOUZA, matrícula SIAPE nº 425645, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 16,
lotada na PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - COORDENAÇÃO DE ASSISTENCIA
E INTEGRAÇÃO DO ESTUDANTE, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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PORTARIA N° 721 DE 29 DE MAIO DE 2019



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.032278/2019-92/ UFS;
 
 
 
 R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora MARLANDE
OLIVEIRA ROCHA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1104715, ocupante do cargo de Enfermeiro-
Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 15, lotada na
COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM - CENTRO DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO, em regime
de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa Assistente do Departamento de Pessoal. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 242/19/DP, de 20/05/2019;
 
 
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, a partir de 20/05/2019, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento 01, ANA CAROLINA DA SILVA, matrícula SIAPE
nº 3062780, lotada na Divisão de Cadastro e Arquivo do Departamento de Pessoal -
DICAR/DP/PROGEP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a
Função Gratificada FG-4, de Assistente do Departamento de Pessoal - DP/PROGEP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa servidor. 
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 64/19/CINTEC, de 17/05/2019;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
1, Padrão de Vencimento 01, DANILO BATISTA DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 3047295,
lotado Centro de Inovação e Transferência de Tecnologia da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e
Pesquisa - CINTEC/POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, no período de 22/05/2019 a 31/05/2019, pelo Centro de Inovação e
Transferência de Tecnologia - CINTEC/POSGRAP, em virtude do afastamento do Titular, para
participação em evento internacional.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 743 DE 28 DE MAIO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 77/19/DFA, de 20/05/2019;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 04/06/2019 a 07/06/2019, o Professor do Magistério
Superior, Classe Titular, Nível 01, SÓCRATES CABRAL DE HOLANDA CAVALCANTI, 
matrícula SIAPE n.º 1337195, lotado no Departamento de Farmácia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde - DFA/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer, na qualidade de decano, a Função de Chefe do Departamento de Farmácia -
DFA/CCBS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 742 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor para classe de Adjunto.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.028791/2019-89;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da Classe de
Assistente para o nível 01 da Classe de Adjunto (5 502 para 6 601), referente ao interstício
15/05/2017 a 15/05/2019, a partir de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor 
ALLAN DANTAS DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2030768, lotado no Departamento de
Enfermagem do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 739 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor para classe de Adjunto.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.022761/2019-69;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da Classe de
Assistente para o nível 01 da Classe de Adjunto (5 502 para 6 601), referente ao interstício
10/05/2017 a 10/05/2019, a partir de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora 
ANA CARLA FERREIRA SILVA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2972957, lotada no
Departamento de Enfermagem do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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Concede Abono de Permanência.  
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, publicada no
D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.032857/2019-35/UFS,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 23/03/2018, Abono de Permanência ao servidor JOÃO NILDO
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 425851, ocupante do cargo de SERVENTE DE LIMPEZA,
Nível de Classificação A, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 13, lotado no CENTRO
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA, em regime de trabalho de 40 horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.027507/2019-57;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da Classe de
Adjunto para o nível 01 da Classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício
19/04/2017 a 19/04/2019, a partir de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor 
TARSO VILELA FERREIRA matrícula SIAPE nº 1642131, lotado no Departamento de
Engenharia Elétrica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.027639/2019-89;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício 05/05/2017 a 05/05/2019, a partir
de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor SILVIO SANTANA DOLABELLA 
matrícula SIAPE nº 1703964, lotado no Departamento de Morfologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.027862/2019-26;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício 20/03/2017 a 20/03/2019, a partir
de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA JÚNIOR matrícula SIAPE nº 2468009, lotado no Departamento de Tecnologia de
Alimentos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 720 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.029222/2019-51;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício 08/04/2017 a 08/04/2019, a partir
de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor CARLOS EDUARDO JAPIASSU
DE QUEIROZ matrícula SIAPE nº 1693029, lotado no Departamento de Letras Vernáculas do
Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 721 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.029892/2019-77;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício 03/04/2017 a 03/04/2019, a partir
de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora REJANE MARTINS
FERNANDES CANHA matrícula SIAPE nº 1495692, lotada no Departamento de Engenharia Civil
do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 722 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta no Processo nº 23113.029572/2019-17;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício 29/04/2017 a 29/04/2019, a partir
de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora DENISE LEAL FONTES
ALBANO matrícula SIAPE nº 2210229, lotada no Departamento de Direito do Centro de Ciências
Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 732 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.028177/2019-17;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da Classe de
Adjunto para o nível 01 da Classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício
11/05/2017 a 11/05/2019, a partir de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor 
GABRIEL ISAIAS LEE TUÑON matrícula SIAPE nº 2455650, lotado no Departamento de
Medicina Veterinária do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 723 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.028575/2019-33;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 03para o nível 04 da
Classe de Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício 10/05/2017 a 10/05/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor MILTON MARQUES FERNANDES 
matrícula SIAPE nº 1739891, lotado no Departamento de Ciências Florestais do Centro de
Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 727 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.024886/2019-23;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 08/04/2017 a 08/04/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor CARLOS OTÁVIO DAMAS
MARTINS matrícula SIAPE nº 2016178, lotado no Departamento de Ciência e Engenharia de
Materiais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 725 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.027754/2019-53;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da
Classe de Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício 07/05/2017 a 07/05/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora SUELI MARIA DA SILVA PEREIRA 
matrícula SIAPE nº 1668261, lotada no Departamento de Secretariado Executivo do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 726 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor para a Classe de Adjunto
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta no Processo nº 23113.028281/2019-10;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da Classe de
Assistente para o nível 01 da Classe de Adjunto (5 502 para 6 601), referente ao interstício
17/05/2017 a 17/05/2019, a partir de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor 
JOSÉ BEZERRA DE ALMEIDA NETO matrícula SIAPE nº 2027366, lotado no Núcleo de
Graduação em Engenharia de Petróleo do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

                 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 729 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.028639/2019-04;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 19/04/2017 a 19/04/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora LILIANE VIANA PIRES matrícula
SIAPE nº 2021286, lotada no Departamento de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 730 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.028387/2019-13;  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Adjunto (6 601 para 6 602), referente ao interstício 26/05/2014 a 26/05/2016, a partir de
17/05/2019 em regime de 20(vinte) horas semanais, o Professor CARLOS AUGUSTO
ALCÂNTARA MACHADO matrícula SIAPE nº 426656, lotado no Departamento de Direito do
Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 731 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.029466/2019-33;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 09/04/2017 a 09/04/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor VITOR OLIVEIRA CARVALHO 
matrícula SIAPE nº 2013648, lotado no Departamento de Fisioterapia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 734 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.029628/2019-33;  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 10/05/2017 a 09/05/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor DERLI MACHADO DE OLIVEIRA 
matrícula SIAPE nº 3583193, lotado no Departamento de Letras do Campus Universitário
Professor Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 733 DE 28 DE MAIO DE 2019



Altera regime de trabalho de servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o artigo 20 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012;  
 
o artigo 1º da Lei nº 8.243, de 14/10/1991;  
 
os artigos 13 e 14 da Resolução nº 19/CONEP, de 17/04/2009;
 
e o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.030691/2019-12;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Alterar de 20(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária da Professora 
DANIELA GÓIS MENESES, Matrícula SIAPE nº 2647409, lotada no Departamento de Medicina
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 728 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.030993/2019-91;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 10/05/2017 a 10/05/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor EDSON TOMAZ DE AQUINO 
matrícula SIAPE nº 2024697, lotado no Departamento de Relações Internacionais do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 735 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.023517/2019-13;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 10/05/2017 a 10/05/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora VALÉRIA PRISCILA DE BARROS 
matrícula SIAPE nº 2025887, lotada no Departamento de Química do Campus Universitário
Professor Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 741 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

   
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.030274/2019-70;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício 16/05/2017 a 16/05/2019, a partir
de 16/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor EDUESLEY SANTANA SANTOS 
matrícula SIAPE nº 2394615, lotado no Departamento de Enfermagem do Campus Universitário
Professor Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 737 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.029643/2019-81;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício 23/12/2016 a 23/12/2018, a partir
de 23/12/2018 em regime de dedicação exclusiva, a Professora LÍGIA MARIA GOMES
BARRETO matrícula SIAPE nº 2351672, lotada no Núcleo de Graduação em Zootecnia do
Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 738 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
 o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta no Processo nº 23113.031900/2019-45;  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 10/05/2017 a 10/05/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor JOSÉ RONALDO DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE nº 1763997, lotado no Departamento de Biociências do Campus Universitário
Professor Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 740 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.031240/2019-01;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 24/04/2017 a 24/04/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora MÁRCIA ALEXANDRA ROCCA DE
ANDRADE, matrícula SIAPE nº 2019986, lotada no Departamento de Ecologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 736 DE 28 DE MAIO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.032714/2019-23,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica em Alimentos e Laticínios, GRASIELLA
MOURA NUNES, matrícula  SIAPE nº 2086463, lotada no Departamento de Tecnologia de
Alimentos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, de 30% (trinta por cento) a partir de
17/05/2019, por ter concluído o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu Farmacologia e Interações
Medicamentosas, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.   
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 710 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.015737/2019-73,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, VERÔNICA DE BARROS
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2140459, lotada no Condomínio de Laboratórios da Pró-Reitoria de
Pós-Graduação e Pesquisa, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 28/05/2019, devido à
conclusão dos Cursos Planejamento Estratégico para Organizações Públicas com carga horária
de 40h(quarenta horas); Formação de Facilitadores de Aprendizagem com carga horária de
40h(quarenta horas); Educação em Direitos Humanos com carga horária de 30h(trinta horas);
Políticas Públicas e Governo Local com carga horária de 40h(quarenta horas), totalizando carga
horária de 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 708 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.032953/2019-83,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assistente em Administração, JAMES BARBOSA LUNA,
matrícula SIAPE nº 2179998, lotado no Serviço de Comunicação do Campus Universitário Prof.
Antonio Garcia Filho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 20/05/2019, devido à conclusão
dos Cursos Gestão Estratégica com BSC - Fundamentos com carga horária de 20h(vinte horas);
Gestão Estratégica de Pessoas e Planos de Carreira com carga horária de 20h(vinte horas);
Produto, Marca e Serviço com carga horária de 20h(vinte horas); Qualidade no Atendimento com
carga horária de 20h(vinte horas); Treinamento e Desenvolvimento com carga horária de
20h(vinte horas); Gestão Pessoal - Base da Liderança com carga horária de 50h(cinquenta
horas), totalizando carga horária de 150h(cento e cinquenta horas).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 712 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.032881/2019-74,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Laboratório - Área, JORGE LUIZ DA SILVA
FILHO, matrícula SIAPE nº 2427407, lotado no Departamento de Química do Campus
Universitário Prof. Alberto Carvalho, do nível D-I para o nível D-II, a partir de 17/05/2019, devido à
conclusão do Curso Conhecimento em Física Clássica com carga horária de 120h(cento e vinte
horas). 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 709 DE 27 DE MAIO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.026337/2019-93,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Técnico em Refrigeração, GIVALDO ALMEIDA
DOS SANTOS, matrícula  SIAPE nº 1105927, lotado na Divisão de Manutenção de Máquinas e
Equipamentos do Departamento de Manutenção, de 75% (setenta e cinco por cento) a partir de
12/04/2019, por ter concluído o Curso de Doutorado em Ciência da Propriedade Intelectual, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 713 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.033194/2019-76,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, MILENE SOARES DE
MEDEIROS, matrícula SIAPE nº 2171422, lotada na Divisão de Execução Orçamentária e
Finanças do Departamento de Recursos Financeiros, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de
20/05/2019, devido à conclusão do Curso Formação Corporativa Básica com carga horária de
150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 711 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.026407/2019-11;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício 02/04/2017 a 02/04/2019, a partir
de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora REJANE LÚCIA VEIGA
OLIVEIRA JOHANN matrícula SIAPE nº 1692702, lotada no Departamento de Psicologia do
Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 717 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.028247/2019-37;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 01/10/2014 a 01/10/2016, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor BRUNO MARTINS MACHADO 
matrícula SIAPE nº 2558066, lotado no Departamento de Psicologia do Centro de Educação e
Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 716 DE 27 DE MAIO DE 2019



Concede Licença para acompanhar cônjuge.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no artigo 84, § 1º, da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990 publicada no D.O.U. de 12/12/1990;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.015202/19-01/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder Licença para acompanhar cônjuge, sem remuneração, a partir de 17/04/2019, a
Professora do Magistério Superior, Classe Assistente, Nível 01, ANA DEBORA SANTANA, 
matrícula SIAPE nº 2522008, lotada no Departamento de Medicina do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde - DME/CCBS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 726 DE 31 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.025784/2019-25;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício 17/04/2017 a 17/04/2019, a partir
de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor ENILTON APARECIDO
CAMARGO matrícula SIAPE nº 1698148, lotado no Departamento de Fisiologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 715 DE 27 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.027386/2019-43;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da
Classe de Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício 14/04/2017 a 14/04/2019, a partir
de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora MARIA REGINA PIRES
CARNEIRO matrícula SIAPE nº 3307467, lotada no Departamento de Morfologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 714 DE 27 DE MAIO DE 2019



Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o Memorando nº 00097/2019/NUCADMTRAB/PFSE/PGF/AGU;
 
o Parecer de Força Executória nº 00430.009425/2019-32
 
o Processo judicial nº 0801657-12.2019.4.05.8500;
 
e o que consta no Processo nº 23113.033358/2019-65;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder, por força de decisão judicial, a Retribuição por Saberes e Competências -
RSC II, equivalente ao Título de Mestre, conforme Parecer de Força Executória nº
00430.009425/2019-32, a partir de 01/03/2013 à Professora Aposentada do Ensino Básico
Técnico e Tecnológico LUZA MABEL MAGALHÃES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 426185.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 745 DE 28 DE MAIO DE 2019



Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;  
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;  
 
e o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.033118/2019-61;  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Administradora LUCIELMA SANTOS PASSOS DE HOLANDA, matrícula SIAPE
nº 2642820, lotada no Departamento de Recrutamento e Seleção da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 744 DE 28 DE MAIO DE 2019

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

E 04 E 05 07/05/2019



Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;  
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;   
 
e o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.031119/2019-71;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Técnica em Enfermagem FABICLÉCIA BARBOSA DE SANTANA CUNHA,
matrícula SIAPE nº 2085367, lotada no Departamento de Enfermagem do Campus Universitário
Professor Antônio Garcia Filho, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 746 DE 28 DE MAIO DE 2019

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

D 03 D 04 27/07/2018



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.033097/2019-83,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país da servidora LUCIANA ABOIM MACHADO
GONÇALVES DA SILVA, Professor Associado, 01, matrícula SIAPE n.º 1690511, lotada no
Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para apresentar trabalho no XII
Ciclo de Conferencias del Aula Iuslaboralista, na cidade de Barcelona, Espanha, pelo período de
27/05/2019 a 02/06/2019, trânsito incluso, com ônus limitado para UFS e ônus para FAPITEC.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 717 DE 29 DE MAIO DE 2019



Designa Decana. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 54/19/DSE, de 21/05/2019;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 25/05/2019 a 23/06/2019, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, MANUELA RAMOS DA SILVA, matrícula SIAPE n.º
1654859, lotada no Departamento de Secretariado Executivo do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - DSE/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer, na
qualidade de decana, a Função de Chefe do Departamento de Secretariado Executivo -
DSE/CCSA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 753 DE 31 DE MAIO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 21/19/CENSIP, de 22/05/2019;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
1, Padrão de Vencimento 01, DAVID TAVARES FEITOSA, matrícula SIAPE n.º 3055037, lotado
no Serviço de Gestão de Pessoal Terceirizado da Divisão Operacional do Campus Universitário
Professor Antônio Garcia Filho - SETERL/DO/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para responder, interinamente, no período de 28/05/2019 a
12/06/2019, pela Direção do Cento de Simulações e de Práticas em Saúde - CENSIP/GR, em
virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 754 DE 31 DE MAIO DE 2019



Extingue contrato.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o disposto no parágrafo 2º do art. 12 da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.033911/2019-60/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Extinguir, a partir de 21/05/2019, conforme solicitação do docente, o contrato do Professor
Substituto THIAGO DA SILVA MENDES, matrícula SIAPE nº 2424385, contratado como
Professor Auxiliar, Nível 01, lotado no Departamento de Medicina do Campus Universitário
Professor Antônio Garcia Filho - DMEL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 725 DE 31 DE MAIO DE 2019



Homologa resultado de Concurso Público de
 

Provas e Títulos.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no Processo nº. 23113.014540/2018-36;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Arquitetura e Urbanismo/Campus de Laranjeiras, objeto do Edital nº.
015/2018, publicado no D.O.U. e no Correio de Sergipe em 21/12/2018, retificado através do
Edital de Retificação nº 01, publicado no D.O.U. em 07/01/2019, seção 3, páginas 81 a 83,
 conforme informações que seguem:
 
 
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 724 DE 31 DE MAIO DE 2019

Matérias de Ensino Tecnologia da Construção; Matemática e Física

Disciplinas

Topografia; Sistemas Estruturais1; Sistemas
Estruturais 2; Materiais de Construção; Resistência
dos Materiais; Processos Construtivos 1;
Processos Construtivos 2; Instalações e
Equipamentos 1; Instalações e Equipamentos 2;
Cálculo 1; Vetores e Geometria Analítica; Física A.

Cargo/Nível Professor Assistente-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final

Ampla Concorrência

1º LUGAR: PEDRO VITOR SOUZA RIBEIRO -
78,29
2° LUGAR: RAQUEL ALVES CABRAL SILVA -
71,90
3º LUGAR: PAULO VITOR SOUZA SANTOS -
69,57
4º LUGAR: MARIANA REZENDE DORIA - 62,07

Cotas (Lei nº 12.990/14) Nenhum candidato aprovado



 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

Cotas (Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.048791/2018-14;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar como GESTOR do Convênio nº 2381.025/2019-UFS, o servidor CHARLES DOS SANTOS
ESTEVAM, Professor Associado, Nível 02, matrícula SIAPE nº 2335200, lotado no Departamento de Fisiologia do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-DFS/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em exercício
na função de coordenador de Relações Internacionais da Pró- Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa-
CORI/POSGRAP.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Universidad Católica de Temuco
(Chile) tem como objeto planificar, executar e avaliar conjuntamente atividades nos âmbitos da docência, pesquisa,
extensão e vínculo.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 102 DE 28 DE MAIO DE 2019



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.028381/2018-57;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar como GESTOR do Convênio nº 2371.016/2019- UFS, o servidor JOÃO PAULO GAMA OLIVEIRA,
Professor do magistério superior, classe Adjunto- A, nível 02, matrícula SIAPE nº 1088158, lotado no Campus
Professor Alberto Carvalho - Departamento de Educação, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
 O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Secretaria de Estado da Educação, do
Esporte e da Cultura- SEDUC tem como objeto institucionalizar a execução de diferentes atividades de pesquisa,
ensino e extensão envolvendo professores e alunos das instituições no âmbito do Centro de Educação e Memória do
Atheneu Sergipense- CEMAS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 96 DE 28 DE MAIO DE 2019



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.007571/2018-31;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
 Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2378.093/2018-UFS a servidora: LÚCIA MARIA DOS SANTOS
LIMA, Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16,
matrícula SIAPE nº 7425707, lotada na Coordenação de Atividades de Extensão da Pró- Reitoria de Extensão -
CECAC/PROEX, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na função de Chefe da
Divisão de Estágios e Bolsas -DIEB.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Município de Aracaju, com
interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão- SEPLOG tem como objeto a
promoção de estágio curricular não obrigatório aos alunos da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 97 DE 28 DE MAIO DE 2019



EXTRATO Nº 37/2019 DE CONVÊNIO 2378.093/2018
 
 
 

Extrato do Convênio nº 2378.093/2018-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-
UFS e o Município de Aracaju, com interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento,
Orçamento e Gestão- SEPLOG. Objeto: Proporcionar a realização de estágio não obrigatório aos
alunos da UFS. Vigência: 08/03/2018 a 07/03/2023. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Angelo Roberto
Antoniolli, pela UFS e o Secretário, Sr. Augusto Fábio Oliveira dos Santos, pela SEPLOG.
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

EXTRATO N° 37 DE 28 DE MAIO DE 2019

Código de Verificação:207d52621c
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 28/05/2019 - DEE 11.23.06



Dispensa e designa Responsável
 

Técnico dos Biotérios.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 40/19/CCBS, de 21/05/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 23/05/2019, da Função Gratificada FG-3, de Responsável Técnico
dos Biotérios, o Médico Veterinário, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 04, GABRIEL ROSAS BRANDAO, matrícula SIAPE nº 2147194, lotado no Hospital
Veterinário Universitário do Departamento de Medicina Veterinária - HVU/DMV, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Designar, a partir de 23/05/2019, o Médico Veterinário, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 03, CLÊRTON MAGNO ROCHA SANTANA PEREIRA, 
matrícula SIAPE nº 2244004, lotado no Hospital Veterinário Universitário do Departamento de
Medicina Veterinária - HVU/DMV, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer a Função Gratificada FG-3, de Responsável Técnico dos Biotérios.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
  
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR
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Exonera, a pedido, Diretor-Acadêmico Pedagógico do
 

Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
o Memorando Eletrônico nº 52/2019 - CAMPUSLAG de 13 de maio de 2019;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 20/05/2019, o Professor Adjunto, Nível 04, FREDERICO
LEÃO PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 2455570, do Cargo de Direção CD-4, de Diretor
Acadêmico-Pedagógico do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 715 DE 27 DE MAIO DE 2019



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.017984/2019-12;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
             Art. 1º - Designar como GESTORAS do Convênio nº 2377.022/2019-UFS as servidoras: LÚCIA MARIA DOS
SANTOS LIMA, Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16, matrícula SIAPE nº 7425707, lotada na Coordenação de Atividades de Extensão da Pró- Reitoria de
Extensão - CECAC/PROEX, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na função de
Chefe da Divisão de Estágios e Bolsas -DIEB, quando se tratar de Estágio Curricular não Obrigatório, e PATRÍCIA
ROSALBA SALVADOR MOURA COSTA, Professora do magistério Superior, classe Adjunto, nível 1, matrícula
SIAPE nº 2455575, lotada no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra -
NECATS/Campus do Sertão, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em exercício na função de Diretora do
Departamento de Licenciatura e Bacharelado - DELIB da Pró- Reitoria de Graduação - PROGRAD, quando se tratar
de Estágio Curricular Obrigatório.
 
          O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Centro de Integração Empresa-
Escola do Estado do Rio de Janeiro- CIEE/RJ tem como objeto a operacionalização de programas de estágio
curricular obrigatório e não obrigatório para os alunos dos cursos de Graduação da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019
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EXTRATO Nº 36/2019 DE CONVÊNIO 2377.022/2019
 

 
 
Extrato do Convênio nº 2377.022/2019-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-UFS e o
Centro de Integração Empresa-Escola do Estado do Rio de Janeiro- CIEE/RJ. Objeto: Operacionalização
de Programas de estágio curricular obrigatório e não obrigatório. Vigência: 14/03/2019 a 13/03/2024.
Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli, pela UFS e o Superintendente Executivo, Sr.
Paulo Pimenta Gomes, pelo CIEE/RJ.
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

EXTRATO N° 36 DE 28 DE MAIO DE 2019

Código de Verificação:344957b28a
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 28/05/2019 - DEE 11.23.06



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.013353/2019-16;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2376.021/2019- UFS, a servidora LUCIELMA SANTOS
PASSOS DE HOLANDA, Administradora, classe E, nível 04, matrícula SIAPE nº 2642820, lotada na Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas- PROGEP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na função de
Diretora do Departamento de Recrutamento e Seleção- DRS/PROGEP.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Universidade Federal do Recôncavo da
Bahia-UFRB tem como objeto a Cooperação Técnica, Científica e Cultural entre as convenentes, com vista ao
desenvolvimento do projeto de Implantação dos Programas de Governança e Integridade do Governo Federal.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 90 DE 28 DE MAIO DE 2019



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 231130.17450/2017-16;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2382.026/2019-UFS, a servidora FERNANDA ESPERIDIÃO,
Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 01, matrícula SIAPE nº 1699173, lotada no
Departamento de Economia do Centro de Ciências Sociais e Aplicadas-DEE/CCSA, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Universidade Federal do Paraná-
UFPR tem como objeto estabelecer uma cooperação mútua entre as IES, no âmbito dos seus respectivos programas
de Pós-Graduação em Economia e em Desenvolvimento Econômico.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 103 DE 28 DE MAIO DE 2019



EXTRATO Nº 41/2019 DE CONVÊNIO 2382.026/2019
 

 Extrato do Convênio nº 2382.026/2019-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-UFS e a
Universidade Federal do Paraná- UFPR. Objeto: Estabelecer cooperação mútua entre as IES, no âmbito
de seus respectivos programas de pós-graduação em Economia e em Desenvolvimento Econômico.
Vigência: 02/05/2019 a 01/05/2024. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli, pela UFS e o
Reitor, Prof. Dr. Ricardo Marcelo Fonseca, pela UFPR.
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

EXTRATO N° 41 DE 28 DE MAIO DE 2019

Código de Verificação:3de021d5a4
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 28/05/2019 - DEE 11.23.06



Nomeia Diretor-Acadêmico Pedagógico do Campus
 

 Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
o Memorando Eletrônico nº 52/2019 - CAMPUSLAG de 13 de maio de 2019;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear, a partir de 20/05/2019, o Professor do Magistério Superior, Classe Associado,
Nível 01, LUIS FELIPE SOUZA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1316604, lotado no Departamento
de Educação em Saúde do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho -
DESL/CAMPUSLAG, para exercer o Cargo de Direção CD-4, de Diretor Acadêmico-Pedagógico
do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 716 DE 27 DE MAIO DE 2019



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.022945/2019-29;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Designar como GESTORAS do Convênio nº 2383.027/2019-UFS as servidoras: LÚCIA MARIA DOS
SANTOS LIMA, Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16, matrícula SIAPE nº 7425707, lotada na Coordenação de Atividades de Extensão da Pró- Reitoria de
Extensão - CECAC/PROEX, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na função de
Chefe da Divisão de Estágios e Bolsas -DIEB, quando se tratar de Estágio Curricular não Obrigatório e PATRÍCIA
ROSALBA SALVADOR MOURA COSTA, Professora do magistério Superior, classe Adjunto, nível 1, matrícula
SIAPE nº 2455575, lotada no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra -
NECATS/Campus do Sertão, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em exercício na função de Diretora do
Departamento de Licenciatura e Bacharelado - DELIB da Pró- Reitoria de Graduação - PROGRAD, quando se tratar
de Estágio Curricular Obrigatório.
 
         O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o CENCOSUD Brasil Comércio
Ltda tem como objeto proporcionar estágio obrigatório e não obrigatório aos alunos dos cursos de graduação em
Engenharia de Computação, Sistemas de Informação e Ciência da Computação da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 107 DE 28 DE MAIO DE 2019



EXTRATO Nº 42/2019 DE CONVÊNIO 2383.027/2019
 

 
 
Extrato do Convênio nº 2383.027/2019-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe-UFS e
CENCOSUD Brasil Comércio LTDA. Objeto: Proporcionar estágio curricular obrigatório e não obrigatório
aos alunos dos cursos de graduação em Engenharia da Computação, Sistemas de Informação e Ciência
da Computação. Vigência: 09/05/2019 a 08/05/2024. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Angelo Roberto
Antoniolli, pela UFS e Maria Joseane da Silva, pela CENCOSUD.
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

EXTRATO N° 42 DE 28 DE MAIO DE 2019

Código de Verificação:84fc861577
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 28/05/2019 - DEE 11.23.06



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição da República Federativa do
Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no Diário
Oficial da União de 31/12/2003, combinado com o artigo 2º, I, da Lei 10.887, de 18/06/2004,
 
Considerando o disposto nos artigos 215, 217, inciso I, artigo 222, inciso VII, alínea "b", item 6, da
Lei 8.112, de 11/12/1990 c/c art. 3° da Lei 13.135/15,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.031893/2019-81/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Pensão Vitalícia ao JOSÉ BENEDITO VIEIRA, CPF: 077.367.895-68, viúvo da
ex-servidora ZENILDE SOARES PINTO, matrícula SIAPE nº 425737, do Quadro Inativo
Permanente desta Universidade, falecida em 07/05/2019, correspondente a 100 % (cem por
cento) dos proventos do cargo de PEDAGOGO-ÁREA, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, em jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, calculados na forma do artigo 2º, I, da Lei 10.887, de 18/06/2004, com efeitos
retroativos à data do óbito.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 727 DE 31 DE MAIO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.025934/2019-09,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, LUAN BURITI
BORGES, matrícula  SIAPE nº 1999631, lotado no Programa de Pós-Graduação em Ciência da
Computação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, de 25% (vinte e cinco por cento) a
partir de 10/04/2019, por ter concluído o Curso de Relações Internacionais, com correlação direta
com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 750 DE 31 DE MAIO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.041063/2018-81,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Engenheiro Agrônomo, EZIO DOS SANTOS
PINTO JUNIOR, matrícula  SIAPE nº 2148284, lotado no Campus Rural do Centro de Ciências
Agrárias Aplicadas, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de 05/09/2018, por ter concluído
o Curso de Mestrado em Recursos Hídricos, com correlação direta com o ambiente
organizacional. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.   
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 752 DE 31 DE MAIO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.034477/2019-35,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assistente em Administração, JOSEILTON SANTOS DE
SOUZA, matrícula SIAPE nº 2148848, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro
de Educação e Ciências Humanas, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 27/05/2019, devido
à conclusão dos Cursos Qualidade de Serviços em Secretaria Acadêmica com carga horária de
20h(vinte horas); Planejamento Estratégico com carga horária de 40h(quarenta horas); Inglês
Básico I com carga horária de 60h(sessenta horas); Planilhas Eletrônicas para Otimização do
Trabalho com carga horária de 30h(trinta horas), totalizando carga horária de 150h(cento e
cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 751 DE 31 DE MAIO DE 2019



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;  
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;  
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.033235/2019-24,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Acelerar promoção, em razão da obtenção do título de Doutor, a partir de 27/05/2019 do
nível 02 da classe de "Adjunto A", para o nível 01, da classe de "Adjunto C" (de 4 602 para 6
601), do Professor MARCOS EDUARDO ZAMBANINI, Matrícula SIAPE nº 2215167, lotado no
Departamento de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 748 DE 31 DE MAIO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
e o que consta no Processo nº 23113.030771/2019-78;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da
Classe de Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício 12/05/2017 a 12/05/2019, a partir de
17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, a Professora PRISCILLA KELLY FIGUEIREDO 
matrícula SIAPE nº 1571734, lotada no Departamento de Educação Física do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 749 DE 31 DE MAIO DE 2019



Homologa resultado de Concurso
 

Público de Provas e Títulos.
 
 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no Processo nº. 23113.006308/2018-24;
 
 
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital
nº. 008/2018, publicado no D.O.U. em 02/03/2018, e publicado no Correio de Sergipe em
03/03/2018, conforme informações que seguem:
 
 
 

ATOS DA REITORIA 23/2019 UFS - 31/05/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 718 DE 29 DE MAIO DE 2019

Matérias de Ensino

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na
comunidade) com ênfase em Nefrologia

Disciplinas

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na
comunidade)

Cargo/Nível Professor Auxiliar - Nível I
Regime de Trabalho 20 (vinte) horas semanais
Resultado Final
Ampla Concorrência Nenhum candidato aprovado
Cotas
(Lei nº 12.990/14) Nenhum candidato aprovado

Cotas (Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado



 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.028792/2019-23.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Jornalista MARCIO SANTANA SOBRINHO, Matrícula SIAPE nº 1643034, lotado na Assessoria de
Comunicação do Gabinete do Reitor, em exercício na função de Chefe da Assessoria de Comunicação Social-ASCOM,
como Fiscal do Contrato 024/2019-UFS, firmado com a Ajalux Indústria e Comérico Ltda, referente à cessão de uso de
terreno pertencente à UFS localizado nas adjacências do Campus de São Cristóvão.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o, servidor VINÍCIUS ANDRADE DE JESUS, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n.º 1698269,
lotado na Assessoria de Comunicação Social.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;  
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;  
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;  
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;  
 
e o que consta no Processo nº 23113.031610/2019-00;  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Avaliação de Desempenho, do nível 01para o nível 02 da
Classe de Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício 20/03/2017 a 20/03/2019, a partir
de 17/05/2019 em regime de dedicação exclusiva, o Professor WELLINGTON CESÁRIO 
matrícula SIAPE nº 1698879, lotado no Departamento de Artes Visuais e Design do Centro de
Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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Homologa resultado de Concurso
 

Público de Provas e Títulos.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no Processo nº. 23113.047780/2018-17;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital
nº. 015/2018, publicado no D.O.U. e no Correio de Sergipe em 21/12/2018, retificado através do
Edital de Retificação nº 01, publicado no D.O.U. em 07/01/2019, seção 3, páginas 81 a 83,
 conforme informações que seguem:
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Matérias de Ensino

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferencias, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e praticas de ensino na
comunidade) com ênfase em Medicina em Família
e Comunidade

Disciplinas

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferencias, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e praticas de ensino na
comunidade)

Cargo/Nível Professor Auxiliar - Nível I
Regime de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Resultado Final



 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

Ampla Concorrência

1º LUGAR: ADRIANA CARDOSO FREITAS
ARCÂNGELIS - 75,30
2° LUGAR: GILBERTO ANDRADE TAVARES -
74,11
3º LUGAR: FLÁVIO CARDOSO ARCANGELIS -
69,61
4º LUGAR: ANDRE LUIZ BAIAO CAMPOS - 65,87

Cotas (Lei nº 12.990/14) Nenhum candidato aprovado
Cotas (Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado



Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.030413/2019-65;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 02/05/2019 a 29/08/2019, à Técnica de
Laboratório-Área ANDREZA PEREIRA DA MOTA, matrícula SIAPE nº 2145039, lotada na
Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Universitário.
 
 Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 30/08/2019 a 28/10/2019.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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